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Em 17 de setembro de 196 2 . 

L E I N~ 918 
de 17 de setembro de 1962 

,. ... , 
A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 
Art~go 1~ - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

crédito especial de ~$ 100. ooo , oo (cem mil cruzeiros ), destinado a -, 
auxiliar o Centro de Saude na vacinação "Sabin", nesta cidade, in -

' -clusive quanto a ap11caçao da segunda dose . 
j rtigo zg - Fica anulada parcialmente na importân -

cia de ~i loo.ooo,oo (cem mil cruzeiros) a dotação 361/8- 87- 2- Mate 
rial Permanente , I tem I, do orçamento vigente. 

Artigo 3g - As despesas de que trata esta lei corr~ 
rão por conta da anulação de que trata o artigo anterior . 

j rtigo ~ - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , r evogadas as disposições em contrário. 
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R4gistrada e publicada na Secção do EXpediente e 
Pessoal , em dezesse te de setembro de mil novecentos e sessenta e 
dois. 
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